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 EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 55/2017  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017 

TIPO:MENOR PREÇO GLOBAL 

 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA 

EXCLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESAS  
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar n° 147/20141) 

 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017  
PROCESSO N° 1466/2017 
 
UNIDADE REQUISITANTE: DEPTO DE SAUDE 

 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global - entrega total 

 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 25 DE SETEMBRO DE 2017 
HORÁRIO: a partir das 10:00 horas 

LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura do Município de Piracaia, Av. Dr. Candido 
Rodrigues, 120, Centro, Piracaia/SP. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REGISTRO DE PONTO ELETRÔNICO, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I 
 
O MUNICIPIO DE PIRACAIA, Estado de São Paulo, comunica aos interessados que se acha 
aberto o Edital nº 55/2017 de Pregão presencial nº 39/2017, tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, objetivando a aquisição parcelada de kits, soluções e reagentes, relacionados no 
Anexo I – Termo de Referência, que será regido pela Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Municipal nº 2.819/2006 com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 
e Decreto Municipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com redação dada pela LC 
147/14, Decreto Municipal nº 4189/2016, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 

                                                 
1
 Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 

pública: 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais); 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art48.


                
 

 

2 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
no endereço abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, sito a Avenida Dr. Cândido Rodrigues, nº 120, Centro, iniciando-se 
no dia 25 de setembro de 2017, às 10:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  

O termo de referencia faz parte integrante deste edital e poderá ser examinado e 
adquirido no site da prefeitura municipal, disponível em www.piracaia.sp.gov.br, link pregão 
presencial, bem como na Divisão de Licitação, localizada na Prefeitura, localizada na 
Avenida Dr. Candido Rodrigues, 120, Centro, Piracaia/SP. 

I - DO OBJETO 

1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REGISTRO 
DE PONTO ELETRÔNICO, conforme Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA, que integra este 
Edital.  

II - DA PARTICIPAÇÃO: 

1 - Somente poderão participar deste Pregão Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (ME e EPP) do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a 
todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

III - DO CREDENCIAMENTO 

1 – Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o 
que segue: 

1.1 – Quanto aos representantes:  

a) tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), o 
estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de Procurador, o instrumento de procuração pública ou particular da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 

c) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 

d) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Um 
representante, somente poderá representar mais de uma empresa credenciada, quando as 
mesmas não apresentarem propostas para os mesmos itens. 

http://www.piracaia.sp.gov.br/
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 e) A ausência do Credenciado, ou da documentação referida ou a sua apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas não implicará a desclassificação do licitante, 
mas o impedirá de dar lances e de manifestar-se no certame contra decisões tomadas pelo 
Pregoeiro. Entretanto, essas irregularidades poderão ser saneadas até o momento da 
decisão sobre o encerramento do credenciamento, inclusive com o envio do documento 
correto via fax.  

1.2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

a) A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser feita de 
acordo com modelo estabelecido no Anexo III do Edital e apresentada fora dos Envelopes 
nº 01 (Proposta) e n° 02 (Documentação).  

 
1.3 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

 
a) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e 
apresentada FORA dos Envelopes n° 01 (Proposta) e n° 02 (Habilitação). 
 
A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o 
artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação 
pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, o 
afastamento da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da 
licitação. 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 

Envelope nº 1 – Proposta 
Pregão nº 39/2017 
Processo nº 1466/2017 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 

Envelope nº 2 – Habilitação 
Pregão nº 39/2017 
Processo nº 1466/2017 

2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 
numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração, 
caso esta não tenha sido apresentada no momento do credenciamento.  
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 3 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor da 
Administração, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do processo e do Pregão; 
c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca/fabricante 

dos produtos cotados, em conformidade com as especificações do Anexo I deste 
Edital;  

d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação, 

e) prazo de validade da proposta de, no mínimo 30 (trinta) dias a contar da data 
designada para a abertura da mesma; 

f) Assinatura do representante legal. 

2 – Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta 
será considerada válida por 30 (trinta) dias independentemente de qualquer outra 
manifestação. 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados, com suas páginas numeradas sequencialmente, os quais dizem respeito a: 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
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 1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa a tributos 
mobiliários, de acordo com o estabelecido pelo município da sede do licitante; 

 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de 

atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, a qual abrange, inclusive, as 
contribuições sociais previstas na Lei nº 8.212/1991” 
 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943.      (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011)   (Vigência). 

 
1.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição. 
 
1.2.2 - Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a 

documentação e, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
1.2.3 - A prorrogação do prazo do subitem anterior deverá ser concedida pelo 

presidente da comissão ou pregoeiro de licitação, quando requerida pelo licitante, a 
não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, 
devidamente justificados. 

 
1.2.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência 
do direito à contratação, ensejando a aplicação das sanções cabíveis e a avaliação 
quanto ao prosseguimento do certame, nos termos do art. 19 do Decreto Municipal n.º 
4.189/2016. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art4
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 1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados 
retroativamente da data designada para a abertura dos envelopes “proposta”. 

1.4 – A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA QUE 
CONSISTIRÁ EM: 

a) - A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONSISTIRÁ NA 
APRESENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 01 (UM) ATESTADO de capacidade técnica em 
nome da empresa licitante, fornecido por pessoa de direito público ou privado, 
comprovando fornecimento compatível a presente licitação.   

           1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério 
do Trabalho, nos termos do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, conforme Anexo IV deste Edital.  

 
2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

2.1 – A apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura, ou de 
outros órgãos ou entidades públicas, desde que expedidos nos termos da Lei nº 8.666/93, 
dentro do prazo de validade, dispensa os documentos do item 1.1, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 
e item 1.2, alíneas “a” e “c”. 

2.1.1 O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens, 1.2, 
alíneas “b”, “d”, “e” e “f”, 1.3 e 1.4 deste item VI, os quais deverão ser obrigatoriamente 
apresentados por todos os licitantes. 

2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

2.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados, da 
Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, bem como dos 
envelopes “proposta” e “habilitação”.  

2 – Iniciada a abertura do primeiro envelope “proposta”, estará encerrado o credenciamento 
e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  
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 3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

3.1 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contento as propostas de preços, 
podendo ser permitido ao(s) licitante(s) sanear falhas formais relativas à proposta, na 
própria sessão, saneamento esse que não poderá alterar o preço, o produto ofertado e o 
prazo de entrega, bem como comprometer a segurança da Licitação. 

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes.  

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores 
àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

4.1 – Para efeito de seleção será considerado o valor global da proposta.  

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço.  

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances.  

8 – Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas; 
 
8.1 – Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação; 
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 9 – Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as 
propostas não selecionadas por conta da regra disposta na alínea “a” do item 4, deste 
Capítulo VII, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o 
último preço ofertado. 

10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

11 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

11.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas.  

12 - Considerada aceitável a oferta de menor preço unitário por item, será aberto o 
envelope contendo os documentos de habilitação do respectivo proponente. 

13 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 
a habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

13.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

13.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora 
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
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 2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  

4- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

5 – A adjudicação será feita pelo menor preço global 

IX–  DA CONTRATAÇÃO  
 
1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração e termo 
de contrato, cuja minuta integra este edital como Anexo VII. 
 
2 – A adjudicatária deverá assinar o termo de contrato no prazo de 02 (dois) dias uteis a 
partir do comunicado expedido pelo Municipio de Piracaia. 
 
3 – Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
recusar-se a celebrar a contratação, serão convocadas as demais licitantes classificadas 
para participar de nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da contratação. 
 
3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 05 (cinco) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso. 
 

  3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no endereço eletrônico     
www.piracaia.sp.gov.br e no Jornal Imprensa Oficial do Municipio de Piracaia 

 
4 - O prazo de vigência do contrato a ser celebrado será de 12 meses, contados a partir da 
assinatura do contrato. 

X - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

1. Os equipamentos deverão ser instalados nos locais abaixo em atendimento a 
requisições escritas, conforme Termo de Referencia, no prazo de até 15 dias após a 
emissão do pedido: 

-01 Equip -  Depto Administração – Paço Municipal; Av. Dr. Candido Rodrigues, 120, 
centro Piracaia/SP 

- 01 Equip – Coordenadoria Operacional – Garagem – Av. Sete de Setembro, s/nº     
centro Piracaia/SP 

- 01 Equip – Abrigo Municipal – Rua Francisco Antonio de Moraes, nº 55 – Pouso 
Alegre, Piracaia/SP 

-  03 Equips - Depto Saude sendo:  

http://www.piracaia.sp.gov.br/
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 01 equip - Central Ambulancia/Samu – Av. Dr. Candido Rodrigues, 130, centro, 
Piracaia/SP 

       01 equip - Centro de Saúde Batatuba – Rua Acre, s/nº, Batatuba, Piracaia/SP 

01 equip - Centro de Saude Centro: Rua Jan Antonin Bata, nº 06, centro, 
Piracaia/SP 

1.1 As orientações necessárias a execução dos serviços constam do Termo de Referencia 
e, caso seja necessário, o Projeto Executivo será desenvolvido concomitantemente com 
a execução dos serviços pela empresa vencedora do certame e autorizado pela 
administração. 

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, indenizações, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as especificações deste 
edital.  

   2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;                                
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e conseqüente aceitação. 

  XII - DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva de 
todos os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta 
bancária cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.  

1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de 
então, incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
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 3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão constar a 
indicação do banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados. 
 

  XIII -  DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

1 – O recurso financeiro, para fazer face às despesas da aquisição do objeto deste Edital, 
correrá por conta da dotação orçamentária vigente codificada sob numeração: 
00105.04.122.0028.2-021.4.4.90.52.00.00 (tesouro-geral total); 00215.10.301.0032.2-
047.4.4.90.52.00.00 (tesouro-saude); 00082.26.122.0010.2-014.3.3.90.30.00.00 (tesouro-
geral total); 00246.08.244.0025.2-059.4.4.90.52.00.00 (tesouro-assist.social) 

  XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 
da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia:  
 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total da ordem de fornecimento. 
 
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento),                
calculada sobre o valor total da Ordem de fornecimento, por dia de atraso;  
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;  
 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Ordem de fornecimento; 
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os 
acréscimos ou supressões, a juízo da Administração, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do disposto no art 65, § 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93, podendo ser considerado, ainda, o que dispõe o inciso II, acrescentado 
ao parágrafo 2º do referido artigo 65 pela Lei Federal nº 9.648/98. 

2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

3 – Das sessões públicas de processamento do pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas que conterá tudo que nelas ocorrer e serão assinadas pelo pregoeiro, pela 
equipe de apoio e pelos representantes dos licitantes presentes. 
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 3.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas deverão ser registradas 
expressamente na própria ata. 

4 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e pelos 
licitantes presentes que desejarem. 

5 - O resultado do presente certame será divulgado no Jornal “Imprensa Oficial do 
Município de Piracaia” e no endereço eletrônico www.piracaia.sp.gov.br - Portal 
Transparencia.  

6 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no Jornal “Imprensa Oficial do Município de Piracaia” e no endereço eletrônico 
www.piracaia.sp.gov.br. 

7 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 
para retirada no Departamento de Compras, após a celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 

8 - Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão.  

8.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 
dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

8.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  

9 - Os casos omissos serão regulados pelas leis federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e pelo 
decreto municipal nº 2.819/06 com as alterações do Decreto nº 3446/2009, Decreto 
Municipal nº 4189/2016, sendo apreciados pelo pregoeiro, submetendo-os se necessários, 
à autoridade superior.  

  10 - Integram o presente Edital:  

Anexo I – Termo de referência; 
Anexo II – Modelo da credencial; 
Anexo III – Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
Anexo IV - Modelo de declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Anexo VI – Modelo de Declaração de financiador ou não de campanha eleitoral no 
Municipio. 
Anexo VII – Minuta do Contrato 

11 – Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo 
algum para o processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes. 

http://www.piracaia.sp.gov.br/
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 12 – A falta de numeração sequencial da “proposta” bem como da “habilitação”, não 
acarretará desclassificação ou inabilitação de licitantes, já que se trata apenas de uma 
maneira de facilitar a organização dos trabalhos. 

13 -  Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, 
das 09:00 às 16:00 horas, na Avenida Dr. Cândido Rodrigues, 120, - Centro, ou através do 
telefone (11) 4036.2040 

14 – O Município de Piracaia não se responsabilizará por documentação ou proposta que, 
enviadas via postal, não chegarem até a data e horário aprazados. 

  15 – A presente licitação poderá ser revogada na forma da lei nº 8.666/93. 

16 – A empresa vencedora do certame deverá apresentar declaração, elaborada em 
papel timbrado e subscrita por seu representante legal, se é ou não é financiador de 
campanha eleitoral no município, conforme Anexo VI deste Edital. 

17 – No que tange à aplicação da LC 147/2014, o procedimento será regido pelo Decreto 
Municipal nº 4189/2016. 

 Piracaia, 06 de setembro de 2017.    

             
      
 
       __________________________________________________ 

                KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO 

                               Coordenadora Geral Administrativa 
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 ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO N.º 1466/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 39/2017   
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REGISTRO DE PONTO ELETRÔNICO, 
SENDO: 

 
O presente termo visa à aquisição de 06 equipamentos de registro de ponto eletrônico, 
com respectivos softwares, instalação, transferência de conhecimento e bobinas de papel 
para o registro e o controle diário da frequência dos empregados em exercício na 
Prefeitura do Município de Piracaia, e seus departamentos Externos fora do paço 
Municipal, visando conferir maior eficiência aos processos atualmente executados pelas 
áreas de Gestão de Pessoas, referentes ao controle da frequência dos servidores 
Municipais. 

 
 
1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
Os equipamentos de coleta e registro de ponto eletrônico deverão ser acompanhados de:  
 
Software para funcionamento, instalação, configuração, transferência de conhecimento 
quanto a sua operação e quantidade mínima de bobinas de papel para impressão térmica, 
conforme especificações abaixo. 

 
 

Item  Descrição Quantidade 
 
 
 
 
 
 
  01 
 
 
 
 

 
Equipamento de Registro Eletrônico de Ponto, 
fixável em parede, dotado de teclado e leitor 
biométrico,  
Coleta e registro de ponto eletrônico, por meio da 
leitura da impressão digital do empregado (por 
biometria) com Software de gerenciamento dos 
coletores e coleta de informações de entrada e 
saída dos empregados. 
Para aproximadamente 800 funcionários 
 
Quantidade mínima de bobinas de papel para 
impressão térmica, conforme especificações 
abaixo. 
 

 
                 
 
 
 
 
        
                06 
 
 
 
              
                       

 
 

2. O EQUIPAMENTO ELETRÔNICO (HARDWARE) DEVERÁ POSSUIR OS SEGUINTES 
REQUISITOS MÍNIMOS: 

 
a) Ser compatível com as especificações da Portaria/MTE n.º 1.510/2009, suas 

alterações e demais normas complementares vigentes, devendo haver registro do 
modelo do equipamento no MTE, nos termos do art. 14 da referida portaria; 

b) Possibilidade de fixação em parede; 
c) Leitor biométrico, proximidade e teclado (para as situações de dificuldade de registro 

da impressão digital do empregado); 
d) Leitor biométrico óptico com no mínimo 500 dói de resolução; 
e) Capacidade de operar em temperaturas ambientes compreendidas entre zero e 

40°C; 
f) Alimentação bivolt; 
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 g) Interface de comunicação Ethernet 10/100 com protocolo TCP-IP puro, sem utilização 
de conversores; 

h) Não será aceito equipamento que utilize conversor de interface SERIAL para 
TCP/IP; 

i) O equipamento deverá permitir o registro, por meio de uma senha (“PIN”), para 
Empregados que eventualmente não consigam registrar a biometria; 

j) Capacidade de armazenar banco de dados local de pelo menos 800 (oitocentos) 
Eventos diários; 

k) Capacidade de trabalhar em rede; 
l) A validação de biometria deve ocorrer em tempo igual ou inferior a 1 (um) 

Segundo, para cada registro de empregado; 
m) Impressão mínima de 11.000 tickets por bobina; 
n) Impressão do ticket do funcionário em fração igual ou inferior a 2 segundos; 
o) Compartimento da bobina de papel de fácil acesso e protegido por chave; 
p) Sistema de detecção de pouco papel que informa o usuário da necessidade da troca, 

antes de acabar o papel no produto; 
q) Sistema de guilhotina para fracionamento dos comprovantes impressos após o 

registro eletrônico de ponto; 
r) Possibilidade de cadastro de 02 (duas) impressões digitais por empregado, com 

reconhecimento automático entre as digitais cadastradas; 
s) Disponibilidade para a programação do horário de verão; 
t) Nobreak interno para manter o relógio em operação por no mínimo 4 horas; 

 
 
3. SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DOS COLETORES E COLETA DE 
INFORMAÇÕES DE ENTRADA E SAÍDA DOS EMPREGADOS 

 
  Entre as soluções mínimas que o software deverá oferecer, destacamos: 
 

a) Apresentar licença definitiva, por tempo indeterminado e sem limitações em nome da 
Prefeitura do Município de Piracaia/SP 

b) Disponibilizar, por meio da rede lógica da prefeitura, a visualização dos registros dos 
horários de entrada e saída, para todos os empregados, com acesso por meio de 
senha, com perfil programável; 

 

c) Ser compatível com sistema operacional Windows 07 ou superior ou Linux e banco de 
dados SQL Server 2008, MySQL 5 ou superior ou PostGreSQL 8.3 ou superior; 

d) Armazenar as informações de entrada e saída dos empregados registrados por meio 

dos coletores de ponto; 

e) Fazer a comunicação "broadcasting" de sincronismo de informações dos eventos 

registrados pelos servidores do Município de Piracaia, coletados em todos os 

equipamentos de registro de ponto instalados, disponibilizando banco de dados com 

as informações colhidas; 

f)  Funcionalidade que possibilite ao empregado ter acesso, por meio da rede interna 

intranet, à informação de horário de entrada ou saída; 

g) Fazer o monitoramento, em tempo real, das condições operacionais dos 

equipamentos de coleta de ponto, apontando eventuais erros ou indisponibilidades; 

h) Permitir a transferência dos dados coletados para banco de dados SQL Server 
2008, MySQL 5 ou superior ou PostGreSQL 8.3 ou superior; 

i)  Permitir atribuição de permissões diferentes para cada operador ou grupo de 
operadores do sistema, conferindo aos chefes a possibilidade de visualizar, online, o 
resumo dos registros diários feitos pelos empregados, de acordo com os perfis 
definidos pela Diretoria de Recursos Humanos do Município de Piracaia 

j) Registrar as alterações, inserções e remoções de dados feitas pelos operadores do 
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 sistema (“log”), para uma eventual auditoria; 
k) Permitir importação de dados cadastrais dos empregados e exportação de dados, em 

arquivo TXT, de formato configurável; 
l)  Possibilitar a vinculação das digitais e dos dados cadastrais à imagem fotográfica do 

empregado; 
m) Emissão de relatórios de inconsistência, quadro de horários, resumo das horas, 

ocorrências e listagem de todas as tabelas do sistema; 
n) Cadastro de empregados com ocorrência de afastamentos, licenças, férias e jornada 

de trabalho diferenciada; 
o) Parametrizável, com definição de tolerâncias, justificativas, horários de trabalho e 

feriados; 
p) Emissão de relatório mensal detalhando a frequência dos empregados; e 
q) Capacidade de gerenciamento de banco de horas entre meses subsequentes. 

 
4. TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO AOS EMPREGADOS RESPONSÁVEIS PELO 
GERENCIAMENTO DO PONTO ELETRÔNICO  
 

 
 A transferência de conhecimento tem por objetivo demonstrar a utilização dos 
equipamentos e as funcionalidades do software envolvidas na solução, de acordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência; 
 

A transferência de conhecimento deverá ser ministrada em português e contemplará o 
fornecimento de prospectos de orientação, apostilas e cartões de referência para utilização 
dos equipamentos e suas funcionalidades; 

 
A transferência de conhecimento no uso dos equipamentos deverá abranger, no mínimo, as 
seguintes atividades: 
 

 
 Demonstrações práticas abordando conceitos gerais adotados nas 

instalações; 
 

 Procedimentos de operação; 
 

 Modos de operação; 
 

 Especificações técnicas; 
 

 Manutenções preventivas e corretivas 
 

 
A transferência de conhecimento deverá ser ministrada no local de instalação dos 
equipamentos. 

 
 A transferência de conhecimento deverá ocorrer imediatamente após o início da 
implantação da solução no ambiente da CONTRATANTE ou em tempo em que esta julgar 
oportuno, desde que ocorra em até 15 dias após o recebimento definitivo da solução 
ofertada, e deverá conter carga horária compatível com seu conteúdo. 
 
5. INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 
 Os equipamentos de registro eletrônico de ponto deverão ser instalados e devidamente 
configurados, pela CONTRATADA, de acordo com as orientações do fabricante, nos 
respectivos locais indicado pelo CONTRATANTE imediatamente ou no prazo mínimo de 15 
dias, após a lavratura do contrato. 
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Deverá compreender a execução de todos os serviços profissionais necessários ao completo 
funcionamento da solução, a citar especialmente, mas não exaustivamente: 
 
Serviços de instalação, configuração, customização, interligação e testes de todos os 
produtos em fornecimento, de modo que fiquem totalmente funcionais e disponíveis no 
ambiente da CONTRATANTE. 
 

Integrar todos os produtos (hardware e software) componentes da solução adquirida; 
 
Avaliar todas as etapas, entregas e decisões tomadas durante a implantação a serem 
realizados no Órgão, garantindo o sucesso do projeto, na sua qualidade e longevidade; 
 
A prestação dos serviços de que trata este item deverá ser executada preferencialmente 
dentro do horário que compreende entre 8h às 16h00min horas, de segunda- feira a sexta-
feira, exceto feriados. 
 
 
A CONTRATADA deverá disponibilizar, para prestação dos serviços em tela, de acordo com 
os demais itens deste termo, uma equipe com perfil técnico adequado às atividades 
previstas, com técnicos treinados pelo fabricante para a operação e configuração de todos os 
componentes ofertados. O CONTRATANTE poderá, a seu critério, em qualquer tempo, 
formalizar justificativa solicitando a substituição total ou parcial da equipe apresentada, caso 
venha a ser constatado pela CONTRATANTE que a equipe disponibilizada, total ou 
parcialmente, não detém os conhecimentos técnicos necessários. 
 
 
O CONTRATANTE dará as condições de infraestrutura física e lógica para a instalação dos 
equipamentos; 
 
6. DA DOCUMENTAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARE 
 
Deverão ser entregues todos os termos de garantias e catálogos/manuais completos de 
instrução dos equipamentos instalados, juntamente com toda a documentação da solução 
implementada para registro e consulta futura, redigidos em português. 
 
A documentação a ser entregue à CONTRATANTE deverá abranger todos os insumos 
necessários ao acompanhamento dos trabalhos de instalação e testes da CONTRATADA, 
operação e manutenção da solução. 
 
 
7. GARANTIA DE FUNCIONAMENTO 
 
A solução de gestão de frequência deverá apresentar garantia de funcionamento, em 
conformidade com o descrito a seguir: 
 
Durante a vigência da garantia contratual, a CONTRATADA deverá prestar serviços de 
manutenção corretiva dos itens 2 e 3, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, 
de forma a garantir o pleno funcionamento da solução. 
 

 Todos os componentes da solução (itens 3 e 4) serão garantidos na totalidade de seu      
funcionamento pelo prazo de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados da data de aceite 
definitivo da implantação da solução referente ao objeto. 
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 A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito, em cada 
produto entregue e aceito pela CONTRATANTE, que não estiver de acordo com os requisitos 
acordados, durante o período de vigência da garantia; 
 
 
A CONTRATADA deverá prover, sem ônus adicionais, toda e qualquer atualização pertinente 
aos produtos de software, inclusive dos softwares embarcados nos coletores de ponto, 
durante a vigência do contrato. Para fins desta especificação técnica, entende-se como 
atualização o provimento de toda e qualquer evolução, incluindo-se patches, fixes, correções, 
updates, services pack; novas releases, builds e funcionalidades; e o provimento de 
upgrades englobando, inclusive, versões não sucessivas, caso a disponibilização de tais 
versões ocorra durante o período da vigência do contrato; 
 
 
A CONTRATADA deverá formalmente informar e encaminhar à Área de Tecnologia, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, após sua liberação ao mercado, as novas versões ou 
atualizações dos produtos do software contratado, devidamente acompanhadas das licenças 
definitivas de uso; 
 
No caso de substituição ou incorporação de funcionalidades dos softwares em outro produto, 
por iniciativa de seu fabricante, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer seu substituto ou 
novo produto que incorporou suas funcionalidades, caso este seja ofertado ao mercado; 
 
Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá providenciar a substituição de 
qualquer mídia de software fornecido que venha apresentar defeito. 
 
8. BOBINAS DE PAPEL PARA IMPRESSÃO TÉRMICA 
 
Cada equipamento de coleta e registro de ponto eletrônico deverá ser acompanhado de 
Bobinas de impressão térmica com as seguintes características: 
 
 Composição de papel para impressão térmica, com durabilidade da impressão por 05 (cinco)     
anos; 
Bobinas de papel térmica de no mínimo 300 metros para impressão de até 11.000 
comprovantes  
 
Bobina de papel suficiente parta 06 meses  
 
 
O papel não deve soltar resíduo dentro do maquinário utilizado para R.E.P. e não formar 
ondulações, aumentando a vida útil e evitando paradas para manutenção. 
 
9. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 
As descrições contidas neste Termo de Referência buscam dar aos interessados 
subsídios à elaboração de suas propostas e delinear o método executivo, preço 
estimado dos equipamentos e serviços, prazo de execução, bem como as exigências 
quanto à qualidade da execução dos serviços 
 
As dúvidas poderão ser esclarecidas pela Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos: 
 
Lília Santos silva - Telefone de contato (011) 4036-7320(Ramal 2041). 
Email: RH@PIRACAIA.SP.GOV.BR 
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 CONDIÇÕES DE ENTREGA: Os equipamentos deverão ser instalados nos locais abaixo 
em atendimento a requisições escritas, conforme Termo de Referencia, no prazo de até 
15 dias após a emissão do pedido: 

- 01 Equip -  Depto Administração – Paço Municipal; Av. Dr. Candido Rodrigues, 120, 
centro Piracaia/SP 

- 01 Equip – Coordenadoria Operacional – Garagem – Av. Sete de Setembro, s/nº     
centro Piracaia/SP 

- 01 Equip – Abrigo Municipal – Rua Francisco Antonio de Moraes, nº 55 – Pouso 
Alegre, Piracaia/SP 

-  03 Equips - Depto Saude sendo:  

01 equip - Central Ambulancia/Samu – Av. Dr. Candido Rodrigues, 130, centro, 
Piracaia/SP 

       01 equip - Centro de Saúde Batatuba – Rua Acre, s/nº, Batatuba, Piracaia/SP 

 01 equip - Centro de Saude Centro: Rua Jan Antonin Bata, nº 06, centro, 
Piracaia/SP 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 
Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do fornecedor, após a 
apresentação da nota fiscal/fatura.  
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 ANEXO II – MODELO DA CREDENCIAL 

 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de 
direito, a empresa........................, com sede na..................................,devidamente  
inscrita no CNPJ nº ................ e Inscrição Estadual nº ...................., representada por seu 
sócio-gerente Sr.(a)......................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
.................... e do CPF nº ........................., nomeia e constitui seu representante o(a) 
Sr.(a)...................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ................... e do CPF nº 
..............................., a quem são conferidos poderes para representar a empresa 
outorgante no Pregão nº ........./2017, instaurado pelo Município de Piracaia, em especial 
para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, 
negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

Local e data. 

Assinatura pelo responsável pela outorga. 

 

Obs.: Na apresentação desta procuração a mesma deverá vir acompanhada do contrato 
social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 
capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017 

Processo nº 1466/2017   

 

..................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
................................, com sua sede.........................................., em conformidade com 
o disposto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, DECLARA que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital que rege o certame acima 
indicado. 

 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal 

Nº do RG 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

Eu..................................., representante legal da empresa................................., 
interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017 da Prefeitura 
Municipal de Piracaia, declaro sob as penas da lei, que, a empresa 
....................................encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 

     Local e data. 

 

    Assinatura do representante legal 

      Nº do RG 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

 

.............................................................., (nome da empresa) com sede na 
..................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., 
através de seu representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3º e seus 
parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006,  DECLARA sob as 
penas da lei, que é: 

 
      Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
  

                          Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Em ...... de ..................de 20___. 

 

DECLARA também, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 
seu desenquadra mento dessa situação. 

 

 

........................................................................................ 
(nome e assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE FINANCIADOR OU NÃO FINANCIADOR DE 
CAMPANHA ELEITORAL 

 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017 da Prefeitura do Município de Piracaia 
 
 
Eu ....................................................., representante legal da empresa 
.........................................., CNPJ N.º ................................., declaro sob as penas da Lei que 
a empresa acima, assim como seus sócios, é ou foi financiadora de campanha eleitoral no 
município no período........... ou não é nem foi financiadora de campanha eleitoral no 
município. 
 

Local e data. 
 
 
 
      _______________________________ 
      Nome do representante 
                                                                 RG ...................., 

          CPF ...................., 
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 ANEXO VII - MINUTA CONTRATO Nº...... 
 
PROCESSO Nº 1466/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 39/2017 
REGIME DE EXECUÇÃO: FORNECIMENTO TOTAL 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REGISTRO DE PONTO ELETRÔNICO, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I 
   
Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem, de um lado a Prefeitura do 
Município de Piracaia, CNPJ nº 45.279.627/001-61, sita a Av. Dr. Cândido Rodrigues, nº 120, 
representada por seu Prefeito Municipal, ....................., brasileiro, casado, RG ....... SSP/SP, 
CPF ............, residente na Av. ..................., N°. .....,......... – Piracaia SP, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado .............., com sede em ....../SP, .........., s/n 
– ........, -  Cep: .........., cadastrada no CNPJ nº. ..........., Ins.Estadual nº. .............., 
(DECLARADA FINANCIADORA/NÃO FINANCIADORA DE CAMPANHA ELEITORAL NO 
MUNICIPIO), doravante designada simplesmente CONTRATADA , neste ato representada 
pelo Senhor ........., RG nº........ SSP/SP, CPF nº. ........., residente e  domiciliado à ..........., 
....– Bairro ........, -  Cep: ........., estado civil ........,  firmam o presente contrato de acordo com 
o que consta do Pregão nº. 39/17, que fica fazendo parte integrante deste, sujeitando-se, 
ainda, às normas da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 
2.819/2006 com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Municipal Nº 
4.106/2015, bem como a LC 123/06 com redação dada pela LC 147/14, Decreto Municipal nº 
4189/2016, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 
Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, sob as cláusulas e condições seguintes e em 
consonância com o instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO 
 
 A CONTRATADA, por força do presente instrumento, e por este e na melhor forma de 
direito, se obriga e se compromete para com a CONTRATANTE, a fornecer para esta 
municipalidade, de conformidade com o PP N.º 39/2017, com a proposta e demais elementos 
do processo nº. 1466/2017, que ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui estivessem transcritos sendo: 
 

Item  Descrição Quantidade 
 
 
 
 
 
 
  01 
 
 
 
 

 
Equipamento de Registro Eletrônico de Ponto, 
fixável em parede, dotado de teclado e leitor 
biométrico,  
Coleta e registro de ponto eletrônico, por meio da 
leitura da impressão digital do empregado (por 
biometria) com Software de gerenciamento dos 
coletores e coleta de informações de entrada e 
saída dos empregados. 
Para aproximadamente 800 funcionários 
 
Quantidade mínima de bobinas de papel para 
impressão térmica, conforme termo de 
referencia 
 

 
                 
 
 
 
 
        
                06 
 
 
 
              
                       

 
 



                
 

 

26 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA  -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
1 – Fornecer, conforme as requisições emitidas pela CONTRATANTE, os produtos descritos 
na clausula primeira, conforme termo de Referencia.. 
 
2. cumprir com os requisitos de aquisição e instalação constantes do Termo de Referencia, 
que faz parte integrante deste contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato:  

1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando 
os pagamentos de acordo com a cláusula de pagamento. 

2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução da contratação; 

3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

5 - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  

6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o artigo 
70 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES  
 

O valor deste contrato é de R$ ............ (......................), a ser pago na forma especificada na 
cláusula quinta deste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA  -  DA DOTAÇÃO 
 
 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação 
consignada no orçamento vigente da CONTRATANTE, codificada sob o nº. 
00105.04.122.0028.2-021.4.4.90.52.00.00 (tesouro-geral total); 00215.10.301.0032.2-
047.4.4.90.52.00.00 (tesouro-saude); 00082.26.122.0010.2-014.3.3.90.30.00.00 (tesouro-
geral total); 00246.08.244.0025.2-059.4.4.90.52.00.00 (tesouro-assist.social) 
 
CLÁUSULA SEXTA  -  DO PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva de 
todos os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta 
bancária cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.  
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 1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de 
então, incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão constar a 
indicação do banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados. 
 

CLÁUSULA SETIMA – DOS PRAZOS/VIGÊNCIA 
 
     1. Os equipamentos deverão ser instalados nos locais abaixo em atendimento a 
requisições escritas, conforme Termo de Referencia, no prazo de até 15 dias após a emissão 
do pedido: 

-01 Equip -  Depto Administração – Paço Municipal; Av. Dr. Candido Rodrigues, 120, 
centro Piracaia/SP 

-01 Equip – Coordenadoria Operacional – Garagem – Av. Sete de Setembro, s/nº     centro 
Piracaia/SP 

- 01 Equip – Abrigo Municipal – Rua Francisco Antonio de Moraes, nº 55 – Pouso Alegre, 
Piracaia/SP 

- 03 Equips - Depto Saude, sendo:  

01 equip - Central Ambulancia/Samu – Av. Dr. Candido Rodrigues, 130, centro, 
Piracaia/SP 

       01 equip - Centro de Saúde Batatuba – Rua Acre, s/nº, Batatuba, Piracaia/SP 

       01 equip - Centro de Saude Centro: Rua Jan Antonin Bata, nº 06, centro, Piracaia/SP 

1.1 As orientações necessárias a execução dos serviços constam do Termo de 
Referencia e, caso seja necessário, o Projeto Executivo será desenvolvido 
concomitantemente com a execução dos serviços pela empresa vencedora do certame e 
autorizado pela administração. 

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, indenizações, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

3 - O prazo de vigência do contrato a ser celebrado será de 12 meses, contados a partir da 
assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as especificações do 
edital.  

   2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;                                
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
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 indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e conseqüente aceitação. 

CLÁUSULA NONA  -  DAS PENALIDADES 
 

 1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e 
artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a defesa prévia:  
 
1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total da ordem de serviço. 
 
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento),                
calculada sobre o valor total da Ordem de fornecimento, por dia de atraso;  
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;  
 
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Ordem de fornecimento; 
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

CLÁUSULA DECIMA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 1 - Fazem parte integrante do presente contrato o PP nº. ..../2017, a proposta 
apresentada pela CONTRATADA e demais elementos dela constantes. 
 

2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os 
acréscimos ou supressões, a juízo da Administração, até o limite de 25% (vinte e cinco pôr 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do disposto no art 65, § 1º, da Lei 
Federal nº8.666/93, podendo ser considerado, ainda, o que dispõe o inciso II, acrescentado 
ao parágrafo 2º do referido artigo 65 pela Lei Federal nº 9.648/98. 
 
  3 – A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
 4 – Todos os encargos, qualquer que seja a sua natureza, oriundos do presente 
contrato, serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 
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5 – A contratada compromete-se a manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO 
 
 1 - A CONTRATANTE, poderá a qualquer tempo e sem ônus ou responsabilidade, 
rescindir este contrato independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial ou 
extra, quando a CONTRATADA:  
 
 1.1 - Deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste contrato; 
 1.2 - Suspender o fornecimento, sem justa causa ou força maior; 
 1.3 - Transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE; 
 1.4 - Não dar ao fornecimento andamento capaz de atender o prazo estabelecido; 
 1.5 - Incidir em qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, Incisos I a XII e XVII da 
Lei Federal nº 8.666/93; 
 1.6 - Em caso de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE,  previstos no artigo 77 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
 O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal Nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.819/2006 com as alterações do 
Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Municipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com 
redação dada pela LC 147/14, Decreto Municipal nº 4189/2016, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
inclusive os casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  -  DO FORO 
 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para nele serem dirimidas as dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
 E por estarem as partes de pleno acordo, firmam o presente perante duas 
testemunhas, para que o mesmo produza todos os seus devidos e legais efeitos. 
 

Piracaia, ...... de ............ de 2017. 
 
 
CONTRATANTE: _______________________________ 
                      Dr. Jose Silvino Cintra – Prefeito Municipal 
 
 
CONTRATADA:________________________________ 

..................... 
 
TESTEMUNHAS : 1 - _____________________________ 
 
                                    2.- ____________________________ 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
PROCESSO N.º 1466/2017 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 39/2017 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REGISTRO DE PONTO ELETRÔNICO, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I 
 
 

Razão Social: _____________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº _________________________________________________________________ 
 
Endereço: ________________________________________________________________ 
 
E-mail: __________________________________________________________________ 
 
Cidade: _______________________________ Estado: _____ Telefone: ______________  
 
Fax: ________________ 
 
Pessoa para contato: __________________________________________________ 
 
Recebemos, através do acesso à página www.piracaia.sp.gov.br nesta data, copiado 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
Local: __________________, ____ de _____________ de 2017. 
 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura 
 

 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre o (a) Pregoeiro (a) e/ou Comissão Permanente de 
Licitações e a licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e 
remeter à Comissão Permanente de Licitações por meio do EMAIL 
licitacao@piracaia.sp.gov.br 
 
A não remessa do recibo exime o Presidente da Comissão Permanente de Licitações /e ou 
Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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